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Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal 
Núcleo de Compras Diversas 

Gerência de Compras 
 
Chamamento nº 258/2023 - Aquisição de Aventais Camisola. 
 

RELAÇÃO NOMINAL DOS CONCORRENTES 
 

1. Hc Camargo Industria E Comercio De Confecçoes Ltda   
CNPJ: 14.944.234/0001-00; 

 
2. Dejamaro Industria E Comercio De Produtos Medicos - Hosp. Ltda  

CNPJ: 27.608.037/0001-53; 
 

3. Mais Medical Distribuidora Hospitalar Ltda  
 CNPJ: 39.752.457/0001-98 

 
4. Descartee - Industria e Comercio de Roupas Descartaveis Ltda  

CNPJ: 07.318.036/0001-67 
 

5. Fox Industria E Comercio De Materiais Medicos E Hospitalares Eireli  
 CNPJ: 28.791.011/0001-56 

 
6. Amedica Descartaveis Ltda  

 CNPJ: 41.851.336/0001-45 
 

7. Drogaria Aguas Claras Ltda   
CNPJ: 44.998.473/0001-03 

 
8. Winner Indústria de Descartáveis Ltda 

CNPJ: 05.421.585/0001-37 
 

9. Suporte Medical Comercio E Servicos De Equipamentos Medico-hospitalar Eireli  
CNPJ: 19.486.478/0001-00 

 
10. E. R. Trindade  

CNPJ: 04.252.742/0001-65 
 

11. Mileski Comércio de Produtos Hospitalares - Eireli EPP  
 CNPJ: 37.131.679/0001-68 

 
12. Infinity Pharma Comercio E Representacoes De Medicamentos Ltda  

 CNPJ: 42.291.390/0001-46 
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13. Planalto Clean Comércio Atacadista 
CNPJ: 49.180.390/0001-18 

 

 
 
Conforme Parágrafo Único do Art. 19 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações 
do IGESDF, aprovado pela Portaria Nº 611 do Conselho de Administração, publicado na Pag. 
25 do DODF Nº 181, conforme Resolução CA/IGESDF nº 04/2022: Os concorrentes inscritos 
terão prazo de 01 (um) dia útil para solicitar a retificação da lista prevista no caput, devendo 
apresentar, obrigatoriamente, o comprovante de envio tempestivo da proposta. 
Ressaltamos que a lista de fornecedores apresentada não segue ordem de valores ou 
preferências, sendo apresentada de forma aleatória. 
 
Dessa forma, fica determinado o prazo final para solicitação de retificação da lista até o dia 
28/07/2023 às 23h59min. 
 

Brasília, 27 de julho de 2023. 
 

GERÊNCIA DE COMPRAS 

 
 


